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Excelentíssimo Sr. Dr. Deputado DELEGADO PÉRICLES, DD. Presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado 

do Amazonas 

      Of.: 06/2024-mmn 

 

Nobre Deputado, 

 

 

 

 

 

 

 

A AFOJEBRA (Associação Federal dos Oficiais de Justiça Estaduais do Brasil), 

entidade de representação de classe de abrangência nacional, com sede na SBS 

Quadra 2, Bloco E, Edifício Prime, Brasília/DF, por seu presidente e seus vice-

presidentes que ao final assinam, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência REQUERER  a SUSPENSÃO do anteprojeto de lei que foi enviado pelo 

Tribunal do Estado do Amazonas e  que altera a Lei nº 3.226, de 04/03/2008, em 

especial os artigos 1º e 4º do anteprojeto proposto, para ser melhor discutido e 

apreciado, inclusive em audiência pública, pelas razões abaixo expostas:  
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CONSIDERANDO QUE os Oficiais de Justiça de alguns Tribunais Estaduais, a 

exemplo de Alagoas, e de todos os Tribunais da Justiça do Trabalho (conforme o 

ATO nº 15/2024 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho) passaram a atuar 

como Agentes de Inteligência Processual com acesso aos sistemas de pesquisas de 

pessoas e bens aumentando consideravelmente e excepcionalmente a 

produtividade desses Tribunais, elevando-os como referências nacionais, a 

observar no gráfico produzido pelo CNJ – Justiça em Números, a taxa de 

congestionamento do TJAL: 

Figura 116 – Taxa de congestionamento nas fases de execução e conhecimento, 

no primeiro grau, por tribunal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Já o TRT15, primeiro tribunal em que os Oficiais de Justiça passam a atuar como 

Agentes de Inteligência Processual, de último colocado em produtividade no 

ranking do CNJ, passou a receber por 2 anos consecutivos o Selo Diamante, 

outorgado a Tribunais que atuam com excelência. 

mailto:afojebra@gmail.com


[Digite aqui] 
AFOJEBRA – ASSOCIAÇÃO FEDERAL DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA ESTADUAIS DO BRASIL 

e-mail: afojebra@gmail.com - SBS Qd 02 BLOCO E – EDÍFÍCIO PRIME 
BRASÍLIA / DF 

Dessa forma, Nobre Deputado., apenas Agentes de Estado, concursados, podem 

atuar nessa atividade que possui acesso a sigilos bancários, fiscais e pessoais de 

todos os cidadãos. 

Essa Resolução, que apresenta o Anteprojeto, estaria indo na contramão da busca 

por segurança, efetividade e celeridade processual buscados pelo Poder Judiciário 

Nacional e pelo seu reconhecimento pela sociedade.  Em nada ganha o Poder 

Judiciário nacional com a precarização de seus serviços prestados ao cidadão, 

colocando mão de obra não qualificada e sem fé pública para atuar em ações típicas 

de Agente de Estado. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por outro lado, poderia adotar essas 

boas práticas que diminuem a taxa de congestionamento dos tribunais e 

aumentam exponencialmente a sua produtividade. Essa, sim, a solução a ser 

buscada para o engrandecimento do TJAM e em consonância com os últimos 

avanços tecnológicos para servir melhor à sociedade, tornando o Judiciário um 

Poder de referência.  

CONSIDERANDO, também, que o envio de anteprojeto de lei por parte desta corte 

fere a atividade Judiciária e burla o concurso público, meio de acesso preconizado 

pela Constituição Federal em seu artigo 37, inciso II: 

“II- a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração;” (GRIFO NOSSO) 

Nobre Deputado, para o cargo de Oficial de Justiça não existe essa ressalva 

declarada em lei, sendo essa iniciativa totalmente inconstitucional e que deve ser 

observada. 

Mais grave, abre possibilidades, no caso de cargo em comissão, de 

apadrinhamento para contratação dentro do serviço público ferindo os princípios 

constitucionais da impessoalidade, moralidade, legalidade e eficiência, todos 

previstos no artigo 37, caput, também da nossa Carta Magna. Considerando ainda 

que existe concurso válido para provimento do cargo de oficial de justiça no Estado 

do Amazonas e outros Estados como a Bahia que deu posse a 63 novos Oficiais de 

Justiça nesse ano, TJ de Alagoas que entre o ano passado e esse deu posse a mais 

de 50 novos Oficiais de Justiça, o TJ de São Paulo que está com concurso aberto 
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prestes a chamar novos Oficiais de Justiça. Vai, pois, o TJ/AM na contramão da 

valorização de mão de obra tão específica e qualificada. 

CONSIDERANDO ainda que o Código de Processo Civil relaciona atribuições 

específicas dos Oficiais de Justiça e não menciona em lugar nenhum que podem 

essas funções ser executadas por outro cargo, menos ainda por “comissionados”; 

CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida pelos Oficiais de Justiça promove 

segurança aos jurisdicionados e ao bom andamento do processo. 

Segue em ANEXO um Parecer do escritório do ex-Ministro Ayres Brito destacando 

a importância e relevância da função dos Oficiais de Justiça e como deve ser 

preservada a segurança que o cargo traz para a sociedade, numa análise mais 

profunda e técnica. 

Dessa forma, SOLICITAMOS ao Nobre Deputado, após a devida análise, do Parecer 

contrário dessa Comissão, presidida por V. Exa., que visa exatamente a análise legal 

e de constitucionalidade da matéria, como meio de Justiça.   

Em complementação, solicitamos uma audiência pública, caso o senhor Deputado 

entenda conveniente, para esclarecimento da matéria e demonstração de como as 

boas práticas que envolvem o trabalho dos Oficiais de Justiça pelo Brasil, inclusive 

premiadas pelo CNJ, podem contribuir para uma maior eficiência desse Tribunal do 

Amazonas, bem como colocamos à disposição do Tribunal a Escola Superior dos 

Oficiais de Justiça do Brasil -ESOJUB que em parceria com a Universidade Mário 

Jucá Filho tem qualificado os Oficiais de Justiça através de cursos rápidos e de pós 

graduações específicas contribuindo para o aperfeiçoamento, efetividade e 

celeridade do Poder Judiciário, atendendo com excelência os jurisdicionados, que 

merecem receber um serviço público de qualidade. 

Antecipadamente agradecidos pela atenção! 

                           Brasília, 02 de MAIO de 2024. 

 

                                        MÁRIO MEDEIROS NETO                  JOSELITO BANDEIRA VICENTE 

                                                PRESIDENTE da AFOJEBRA                        Vice-presidente para Assuntos Legislativos  

                                                         da AFOJEBRA e presidente do SINDOJUS-PB 

           GUSTAVO MACEDO  

                                      Vice-presidente Jurídico da AFOJEBRA e 

       Diretor Jurídico do SINDOJUS-AL 
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TEMA CENTRAL: A INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIçÃO

E COM MULTIPLÂS LEIS FEDERAIS PROCESSUAIS, DA nxtlNçÃo,
POR INICIATIVA LEGISLATIVA DOS ESTADOS-MEMBROS, DO

CAR.GO DE OFICIAL DE JUSTIÇA NOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

- A atividade jurisdicional initerrupta (at. 93, XII) e eficiente (an. 126,

parágrafo único da Constituição).

- Gs serviços afetos às atividades específicas da Justiça (art. 98, § 2" da

Constituição) e os cargos necessários à administração da Justiça (at.96rI da

Constituição).

- O pleno acesso do jurisdicionado à iustiça em todas as fases do processo (art.

L07, §3"; art.1L5, §2"; e an.125, § 6", todos da Constituição).

- O sistema normativo federal que, ttatando de Direito Processual, confere

atribuições indelegáveis, inransponíveis e singulares ao OÍicial de Justiça

- O cargo de Oficial de Justiça como gatantia de enforcement das decisões

iudiciais para à manutençáo da própria ctedibilidade do sistema de fustiça

- Prestação iurisdicional efetiva e utilidade do processo enquanto exemplos

de garantias institucionais asseguradas pela Constituição Federal

Natureza do estudo: paÍecer juídico

Consulente: Dt. Edvaldo Lirr'a, Associação Federal dos Oficiais deJustiça (Âfojebra)

Parecerista: Dr. Saul Tourinho Leal
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"puando esÍe ofitial dejustiça e qaarudo estes agenÍespúblicos qae dão

as decitõe.ç .iudidais ruo cumprimento dos yus deueres Íe ueem

maltra/adot, de a/gama Jb/7u/ct, /t0 .çentido de ter a tvstas de outro.ç

órgão: uiradat; quando é do .S'upreno, ri uirar as costas ao órgão de

úpula do Poder Jadiciáno".r

Ministra Cármen Lucia

Supremo Tribunal Federal

1 ADPF 402 MC-Ref, ministro Celso de X4ello, Pieno, DJe 29.8.2018.



Patecer Jurídico
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Sumário: 1. Quadto facttal-jwidico subjacentc à consulta e

quesito; 2. AJustiça e a sua efetividade na Constituição Federal

de 19BB: aspectos substanciais e procedimentais; 3. O OÍicial

de Justiça na Constituição e na legislação ptocessual federal; 4.

O subsistema normativo federal do Oficial de Justiça,

vinculante aos Estados, por consubstanciar normas

processuais, e não de mero procedimento;5. Oficiais deJustiça

enquânto garantias institucionais da prestação jutisdicional

efetiva e da utilidade do pÍocesso; 6. À disposição do

Congresso Nacional de, reconhecendo a competêncta da

União pata legislar sobte o núcleo essencial do cargo de Oficial

de Justiça, seguir assegutando a existência dessa garantTa

institucional essencial taflto à efetividade da ptestaçãcr

jurisdicional como da utilidade do processo; 7. Resposta a.o

quesito;8. F'FICHO.
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1. Quadro factual-jurídico subjacente à consulta e quesito

1.1. Honra-me o doutor Edvaido Lima, ilusúe ptesidente da Âssociação Fedetal

dos Oficiais deJustiça (Âfojebra), com consulta que, tendo como base a Constituição

Iiederal e a legislação infraconstitucional, responda objetiva e juridicamente a quesito

formulado pelo digno consulente à luz do quadto factual-)urídico ora apresentado.

1.2. Em outubro de 201,9, o plenário do Conselho Nacionai deJustiça apteciou o

Patecet de Métito sobre Anteptojeto de Lei n" 000211,6-42.2019.2.00.00002, dc

rcIatona do conselheiro Arnaldo Hossepian, otiundo do Estado de Tocantins, que

cuidava da extinção do cargo de Oficial de Justiça Avaliadot, com delegaçào da

atribüção de diligências externas, inclúndo as de avaltador, a Técnicos Judiciátios,

que fariam jus à indentzaçáo de transporte e à Gnttficação pela Âtividade de Risco.3

1.3. Por unanimidade, o CNJ aprovou o Parecet. O relator aflotou que o Conselho

jâ havía tido a oportunidade de, analisando propostâ semeihante do Ttibunal de

Justiça doParanâ, definir que a proposta de extinção do cargof cateua de Oficial de

Justiça está insedda na discricionariedade administtativa dos Tribunais de Justiça.a

1.4. Mês segúnte, o pleno do Supremo Tribunal Fedetal, num julgamento virtual,

sem sustentaçã.o oral, nem parlcipaçáo de amiti cuiae, apreciou a Açáo Direta de

Inconstitucionalidade n" 4.317 @Je a.1,1,.201,9), de telatotia do ministro Roberto

Baffoso, que impugÍrâva os aÍts. 8", § 2", I e II; 16, §§ 1" . 2"; e 21, caput e parâgtafo

único, da Leí n" 16.023 /2008, do P aranâ.

2 anteprojeto de lei encaminhado pelo Tribi.rnal de Justiça c1o Estado do Tocantins - 'ryTO (Ofício n"

2215/201.9 - PRESIDÊNCIÂ/ASI)RE), em cumprirnenro âo arrigo 3" da Resolução CNI n. 184/20L3,por
meio do qual objetiva a altetação da Lei Orgânica do Poder Judiciário Q-ei ComplementaÍ n. 10/1996), bem

como do respectivo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração de Serwidores do Poder Judiciário do Estado

I,eí n. 2.409 /2010).
3 Alteraçôes no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Seryidores do Poder Judiciário do Estado de
'Iocantins (I-ei Estadual n" 2.409 / 201.0 - l,ei ComplemefltâÍ n" L0 / 1996). O Ânteprojeto de Lei, encaminhado
ao CNJ pelo Tribunal de Justiça de Tocantins (IJTO) em cumprimento ao artigo 3" da Resolução CNJ n"
L84/2013, foi apreciado ra29B" Sessão Orclirrária.
+ CNJ - PCA - Procedimento de Controie Administrativo 0003000-57.2008.2.00.0000 Rel. ,tndróa Àdaciel

Pachá - 77" Sessão Ordinária^ Sessão i.2l /ú/2A09.

ry
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1.5. O ttecho abaixo do acordão aiuda a entendet o desfecho da disputa:

"1. Inocorrência de usurpação de competência legislativa fedetal, pois a

organtzaçã,o e a estrututa dos serviços auxiliates dasJustiças dos Estados são

maténas que se inserem na competência normativa estadual (CF/88, art.96,

I, b, e II, b). Â competência da União pata legislar sobre direito processual

(CF/88, art.22,I) só alcança as atividades-fim dos Oficiais deJustiça e, atnda

assim, apenas quando relacionadas à condução do processo, não abtangendo

a estÍutuÍa das carreiras, sua remuneração e os caÍgos correspondefltes."S

1,.6. Para o Relator, "a competência da União para legislar sobre direito processual

(CF/88, art.22,I) só aicança as atividades-fim dos Oficiais deJustiça, telacionadas à

conclução do ptocesso - como, al-iás, se passa com os ptóptios Juízc".e

1.7. Esse julgamento virtual não passou sem os contundentes embatgos do

minisffo Marco Âurélio, que, em seu voto, fez questão de ÍegistÍaÍ:

"Âtentem para os procedimentos relativos ao tttnerârto processual das ações trazidas

à aprectaçáo deste Tribunal. Nada obstante a iniciativa em prol da ractonzhdade no

regular andamento dos trabalhos do Pleno, cuja atividade judicante tem sido

sobremaneira dificultada pela invencívelavalanche de processos, tem-se por premissa

inafastável, considerada a formaitzação de pÍocesso objetivo, a imptoptiedade de o

Supremo ptonunciar-se, não em ambiente presencial, mas no dito Plenário Virtual,

quando hâ o prejatzo da otganicidade do f)ireito, do devido pÍocesso legal, afastada

a sustentação da tribuna.

5 Decisão: O Tribunal, por unanimiclade, julgou parciaLmente procedente o peclido formulado na ação direta

para confetir interpretação conforme a Constitrúção ao art. 8", § 2", da Lein" 16.023, de 19.12.2008, do Estado

do Paraná, esclarecendo que, havendo mais de um interessado poÍ vagâ, a designação dos TécnicosJudiciários

incumbidos das funções de Ohcial de Justiça deve ser precedida de um processo objetivo e previamcnte

definido de escolha, flos termos do voto Relator. Plenário, Sessão \/irtual de 11.10.2019 a 11 .10.2019.
6 P. 10 do acórdão.
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Faço a observação reiterando, por dever de coerência, set o Colegrado - ótgão

democrático pot excelência - somatório de forças distintas, cujo resultado pressupõe

colzboração, cooperação mútua enüe os integrantes, quadro de todo incompatível

com a deliberação em âmbito elettônico."

1.8. Agora, o CNJ pode tet uma posição definitiva e nacional quanto à questão, no

Pedido de Ptovidências n" 0004492-98.2019.2.02.0000, pÍoposto pela Afojebta, arnda

sem julgamento, sob a relatorta do conselheito Ândté Godinho.

1.9. Daí o quesito formulado fleste pâÍe cer: "F- compaúvel com a Constituição

F'ederal 
^tn7ctàti-va 

legislativa de Estados-membtos de extinguir o cargo de Oficial de

Justiça, delegando suas funções a outros servidotes públicos do PodetJudiciátio?".

2. AJustiça e a sua efetividade na Constituição: forma e substância

2.1,. O quesito ttaz à lume indagaçào acerca de uma carceira das mais ttadicionais e

essenciais ao apatato que as nações civthzadas soubetam construiÍ quanto aos meios

de realtzação daquilo que histoticamente se denominou "justiça".

2.2. No Brasil, a justiça não é apeÍ]as como uma aspiração. Â Constitúção Federal

criou instrumentos mírltiplos de realtzação desse bem fundamental, pot meio de um

conjunto otgantzado de ritos ao qual damos o nome "pÍocesso", e que, ao fim, há de

encontÍar um resultado útil dar a cada um o que é seu.

2.3. O Preâmbulo assegur^ "'o exercício dos direitos sociais e individuats, a

libetdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade 'e a justiça'como

valotes supremos de uma sociedade ftatetna, pluralista e sem pteconceitos".

2.4. Uma sociedade civilizada abraça a fraternidade como a sua própda nzào de

ser. Também o pluralismo. Ao fim, compromete-se em combatet os preconceitos.



AvnEs BruTTo
coNSULToRtntuRíotcn

2.5. Esse encontro não se enceÍra aí. Dentte os objetivos fundamentais

República, está o de "constÍuir uma sociedade livre, 'justa' e solidátia" (art.3", I).

2.6. Hâ o reconhecimento de que a sociedade não nasce pronta. Ela precisa

constrúda. Tanto que o objetivo fundamental da República é exatamente o

"construir". Mas "construiÍ" o quô? "Uma sociedade livte, 'justa' e solidária".

2.7 . Uma vez mais a Constituição demonstrou pÍeocupação com a sociedade que

devemos ser, com o povo que vâmos nos torfiar e com a naçáo que podemos

construir. Primeiro, a libetdade. Então, a justiça. Ao fim, a solidariedade. Vem dcssa

esttela de três pontas a luz necessârraa cumprir o comando do art. 3", I.

2.8. São dispositivos que apresentam uma dimensão material da justiça, enquanto

objetivos buscados pela sociedade. Todavta, a propria Constitúção cuida de

procedimentahzat essa aspiração, ou seja, de construiÍ os meios vtal:iltzadotes do

acesso à justiça, de sua efetividade e da intangibilidade da decisão tomada pelo

Judiciário. Exatamente por isso, em seu propósito de etguer um sistema de justiça

seguÍo, funcional e efetivo, ela dispõe sobte a attvtdade jurisdicional.

2.9. À Constitúção dispõe que a atividade jurisdicional serâ initerrupta7 (att.93,

XII) e rcclamauma "eficiente ptestação jurisdicional" (art. L26,patâgrafo único).

2.10. Dispõe também que "as custas e emolumeÍrtos serão destinados

exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da

Justiça" (art. 98, § 2). O Art.96,I, atdbui privativamente aos tribunais o ptovimento,

por coÍlcuÍso, dos cargos necessários à adminisÚação da Justiça.8

7 Art. 93 XII a atividade jurisdicional será inioterrupta, sendo vedado férias coletivas nos júzos e tribunais de

segundo grau, funciorando, nos dias em que não houver expediente forense normal, júzes em plantão
peÍmâflente; (Inclúdo pela Emenda Constitucional n" 45, de 2004)
8 Att. 96. Compete privativamente: I - aos tribunais: e) prover, por: collcutso públi.co de provas, ou de provas e
tínrlos, obedecido o disposto no art. 1.69, parágrafo único, os cargos Írecessários à administÍaçâo da Justiça,
exceto os de conírança assim definidos em lei;

da

sef

de
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2.11. Um dos mais teveladores é o que assegura o pleno acesso do jurisdicionado

à justiça em todas as fases do processo.Faz isso quanto aos Tribunais Regionais

Fedetais (art. 1.07, §3"), os Tribunais Regionais do Trabalho (art. 115, § 2") e os

Tdbunais de Justiça estaduais (art. 125, § 6").

2.1,2. Esse é, sem dúvida, um comando emblemático. Ele reconhece a necessidade

de se compteendeÍ a prestação judsdicional eÍlquaÍlto "fases do ptocesso", ou seja,

atrela a tdeia de justiça, em sua dimensão rr..aterial, à reahzação dessa aspiração, por

meio da procedimentahzaçào gerada pelo "processo", que se dâ emmúltiplas fases.

2.13. Quando a Constituição, em seu aÍt. 125, §6", âsseguÍâ, nos Tribunais deJustiça,

"o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do ptocesso", elà abr.e a

base normativa que necessariamente serâ expandida por meio da legislação

inftaconstitucional federal e de abtangência nacional discipünando os mecanismos de

reahzaçáo desse comando, que, na hipótese, se dá também por meio do Oficial de

Justiça, com as suas atribuições indelegáveis, inttansponíveis e singulares.

2.14. Se assim o é, entáo a exttnçáo do cargo de Oficial de Justiça, por iniciativa

legislativa dos Estados-membtos, ao artepio de todo o sistema infraconstitucional

processual que disciplina uniformemente esse cargo, macula indubitavelmente o àrt.

125, §6" da Constituição Federal, pois esvazia, inconstitucionalmente, o núcleo

essencial desse comando, que preteÍlde, como a sua própna rcdaçáo diz, "assegutat o

pleno acesso do judsdicionado à lustiça em todas as fases do ptocesso".

2.15. O dispositivo cuida do "judsdicionado", ou seja, de todos aqueles que estão

submetidos à jurisdição, não sendo necessariamente partes numa lide. Pode-se afirmar

isso porque a Constituição foi expressa quando intentou dispor sobre "as paÍtes".
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2.16. Segundo o inciso IX do art.93, "todos os juigamentos dos orgãos do Poder

Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade,

podendo a lei limitaÍ a presençà) em determinados atos, 'às próprias partes e a seus

advogados', ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à

intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação".

2.17. Jâ o att. 105, II, "c", diz competit ao STJ julgar, em ÍecuÍso otdinário, "as

causâs em que forem partes Estado esúangeiro ou organismo internacional, de um

lado, e, do outto, Município ou pessoa tesidente ou domiciliada no País".

2.18. Quanto à justiça do trabalho, o art. 114, § 1" dtz: "frustrada a negociação

coletiva, as partes poderão eleget árbitros".

2.1,9. Â Constitúção Fedetal foi expressa ao dispor sobre as paÍtes de um processo.

No caso do art. 125, §(r", o que se tem éauttltzaçáo da exptessão mais abrangeflte,

"jurisdicioÍta"do", numa demonsúação de que â relaçáo ptocessual por meio da qual

a justiça ocoÍÍe ultrapassa as partes do processo, sendo possível que haja outÍos atores

envolvidos flessa dação, como testemunhas, por exemplo. Desse comando dimana

a prôprta efetividade da ptestação jurisdicional, compreendida como a dimensão

objetiva do ideal de justiça lançado no Pteâmbulo e no art.3",I da Constitúção.

2.20. Essa tedação é inteiramente harmônica com a figuta juridtca do Oficial de

Justiça, que, em nome do pocler estatal, e no gozo de prerogativas, funçõcs e

competências especiais, distintas das de todos os demais servidores públicos do Poder

Judiciátio, atua de modo a assegurar a efetividade da prestação jutisdicional.

2.21" Apesar de a Constituição não ter tazido noÍmâ expÍessa com o nome do cargo

Oficial de Justiça, ela abtiu o caminho paÍa que a legislação infraconstitucional o

fizesse. Leis como o Código de Ptocesso Civil, o Código de Ftocesso Penal e a

Consolidação das Leis Ttabalhistas ttàz,em capítulos próptios voltados pata o Oficial
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de Justiça. E um sistema de base constttucional que disciplina as funções do cargo

assumindo como pÍessuposto que ele eiste, na forma ffatada pelas legislações.

2.22. Não sem tazáo, o àtt. 1" do CPC diz: "O processo civil setá ordenado,

disciplinado e intetpretaclo confotme os valores e âs normas fundamentais

estabelecidos na Constitúçáo da República Fedetativa do Btasil , observando-se as

disposições deste Código".

2.23. Por isso não set constitucionalmente aceitâvel ptessupor que tudo o que foi

noffizrtrzàdo no plano fedetal quanto ào càtgo de Oficial de Justiça possa ser

simplesmente desconsidetado pelos Estados-membtos. Seria, sem dúvidz) Ltrírà

tnacettâvel conduta de deslealdade federativa, incompatível com a hannonta

necessária ao desempenho respeitoso das competêflcias legislativas

constitucionalmente estabelecidâs em razáo da matétta.

2.24. A Constituição clama, portanto, uma atividade jutisdicional initertupta, ürna

prestâção judsdicional eficiente e reconhece haver "setviços afetos às atividades

específicas da Justiça". Dispõe sol:te cargos necessádos à administrâção da Justiça,

além de asseguraÍ o pleno acesso do judsdicionado à justiça em todas as fases do

processo, acesso esse rcalizado também pelo OÍicial deJustiça.

3. O Oficial de Justiça na Constituição e na legislação processual federal

3.1,. O cargo de Oficial de Justiça está histoticamente Iigado às mais relevântes

conquistas do constituciona[smo contempotâneo, num movimento de conttole do

poder cofltra quem os detinha descontoladamente. F, u^u conquista civlltzatôrta.

3.2. A vtabtlrzação procedimental da justiça tem rarz histórica remota, a. corr-.eçàr,

quaflto ao constitucionalismo modetno, com a Carta Magna de João Sem Tera, de
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1.215, na qual constou: "Art.45. Não nomearemos 1uízes, oficiais de justiça, xerifes

ou bailios, que desconheçam a Lei do Reino e não se disponham a observâ-La."

3.3. Recentemente, a União Intetnacional de Oficiais de Justiça (UIHJ),

orgatizaçáo internacional com 93 associações de 90 países e entidade colaboradora

do Banco Mundial, defendeu que, nos países desenvolvidos, os governos i:uscam

profissionaltzar e especialtzar os Oficiais de Justiça, razáo pela qual observa-se com

tcmor e como nítido "retrocesso" qualquer afitculaçáo mesquinha que tente

prejudicat a efetividade do sistema de justiça extinguindo o câÍÉlo de Oficial deJustiça.

3.4. l-.onga mdltas do magistrado, é um auxiliar da Justiça. Dat Catlos Weber Àd-

víncula Veado altrmar que se tata da "mola ptopulsora da justiça, sem a qual esta

quedada inerte", qualificando-os, ainda, como "verdadeitos baluartes da Justiça".e

3.5. Leonel Baldasso Pires recorda que "a

necessita da p^ríctpaçáo de oficial de

rnà:rotla dos atos processuais

p^ra seu cumpdmento".lo

grande

justiça

Desempenham, segundo o Min. Octavio Gallotti, "serviços auxiliares deJustiça" (RE

201,587 ,1'T, DJ 24.9.99).11À Constituição Federal não foi indifetente a esses atos.

3.6. O art.103, § 3", dispõe que o STF, ao apreciar. a inconstitucionalidade, em tese,

de norma legal ou ato normattvo, citaúr, pteviamente, o Âdvogado-Getal da União,

que defenderâ o 
^to 

ou texto impugnado.

e Olrciai de Justiça e Sua Função nos Júzos Cível e Criminal. Cados Weber Àd-víncula Veado §EADO 1997 ,

p.13).
10 O Of,c'al DeJustiça: Prilcípios Il l)rática (Português) Capa Comum - 31 dez 2000. por Leonel Ralclasso

Pites PIRES (199a, p. 15),
ri "Os Oficiais de Justiça desempenharn serviços auxüares da Justiça, como jâ reconheceu, peÍante a

Constituição de 1967 @,menda n" 1,ó9) o Supremo Tribunal, ao julgar a Representação n" 882, relator o

eminente N{inistro XÀVIER DE ,{IBUQUII,RQUE, tendo sido acolhido na assentada, luminoso parecer de

Vossa Excelência, Senhor NÍinistro À{O}IEIIL{.r\L\ES, então Procurador-Geral da República, hoje Presidente

desta'l'urma §tJ í15162). P. a
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3.7. No Âto das Disposição Constitucional Ttansitórias, o att. 10, § 3" úouxe â

seguinte redaçáo: "Na primeira comptovaçáo do cumptimento das obrigações

trabalhistas pelo emptegador rural, na forma do at. 233, apos a ptomulgaçào da

Constituiçáo, serâ certiÍicada perante a Justiça do Trabalho a reguladdade do

contrato e das atualizaçóes das obrigações trabalhistas de todo o período".

3.8. Indo além, compete ao STF, ptecipuameÍ]te, a gmda da Constitúção,

cabendo-lhe a execução de sentença nas causas de sua competêncta onginârta,

facultada a delegaçã.o de atribuições pata a prâttca de atos ptocessuais (art. 102,"m").

3.9. O dispositivo acima demonstra que a senteflça, até mesmo do STF, reclama

um eruforcement, ou seja, execução, gue, em muitos casos, demanda a atuaçáo

desembara çada, a pàrtiÍ de um conjunto de regtas federais, do OÍicia1 de Justiça.

3.10. Os ttês comandos constitucionais citados nos parágtafos antedores dispõem

sobre "citàçáo","ceríftcaçáo" e "execuçáo". Todos assumem a necessidade de um

conjunto ordenado de atos processuais sem os quais a prestaçào jurisdicional deixa

de set efetiva e o pÍocesso não encontra a sua utilidade. É o tecorhecimento, em

bases constitucionais, do ultedot enforcement, que, em tazã,o de vasto regramento em

leis federais de competência ptivativa daUntáo, cabe ao Oficial de Justiça, câÍgo este

com conformaçáo própria e attibuições inuansponíveis, indelegáveis e singulares.

3.11,. Assim, é preciso perceber que a autonomia dos Estados par^ disporem sobte

a organizaçáo da sua Justiça é condicio nada à observância dos pdncípios estipulados

pela Constituição Federal. É o qre dispõe o seu art. 1.25: "Os Estados organizaráo

sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição".

3.1,2. O art. 95 da Lei Complementar n" 35/79 Q,ei Oryântca da MagisÚatuta

Nacional), por suavez, dispõe: "os Estados orgafllzàrão a suaJustiça com observância

o disposto na Constitúção fedetal e na presente Lei".
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3.1,3. Reconhecendo-se, antes de qualquet exercício hermenêutico, que a autonomia

dos Tribunais de Justiça, e dos Estados-membtos, há se estat em conformidade com

a Constitúção Federal, é que se é possível avançar pMà a exegese da ahnea "b" do

inciso I do at. 96 da Constituição, que dispõe compeú privativameÍrte aos mibunais

"orgarizar suas secretarías e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem

vinculados, velando pelo exercício da atividade cotreicional tespectiva".

3.14. A ahnea b do inciso II do mesmo dispositivo üz: "aos Tribunais de Justiça

propor ao Poder Legislativo respectivo, obsetvado o disposto no art. L69, "a cnaçã.o

e a extinção de catgos e a remuneraçáo dos seus serviços auxiliates e dos júzos que

thes foremvinculados, bem como afxaçào do subsídio de seus membtos e dos juízes,

inclusive dos tribunais inferiotes, onde houveÍ."

3.1,5. Não há dúvida que os tribunais podem propor ao Poder Legislativo a cnaçáo

e a extinção de cargos, mas, sempre, em conformidade com a Constituição, e sem

comprometer a teleologia dos dispositivos emanados da União, no exercício da sua

competência pdvativa coflstante do art. 22, X da Constitúção Federal, para legislar

sobre Direito Processual. Isso porque, qualquer que seja o exetcício dessa autonomia

estaduai, ele há de se conformar com a irtenunciabiiidade de uma ptestação

judsdicional efetiva que se reahza pot meio de um processo útil.

3.1,6. A reahzação do art. 96 da Constitúção Federal, por parte dos Estados-

membros, deve se dar, assim, sem comprometimento da manutenção de uma

atividade jurisdicional initertupta (art.93, XID e "eÍiciente" (art. 1.26, parâgrafo

único); sem desconhecer a existência de serviços afetos às atividades específicas

da Justiça" (urt.98, § 2) e cargos necessádos à administração da Justiça (art. 96,

I). Por fim, sem macular o "o pleno acesso do jurisdicionado à iustiça em todas

as fases do processo (art. 107, §3"; art.11.5, §2"; e art. L25, § 6").
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3.17. Mesmo poÍque, o plexo de atdbuições do Oficial deJustiça está espalhado por

legislações federais de abtangência nacional, tais como o CPC, o CPP e a CLT, de

modo que a extinção desse cargo essencial à administração daJustiça cottesponde ao

esvaziamento de diversas leis cuja competência teside pdvativamente na União.

3.18. Pata dispor sobre procedimentos em matérta processual, como dispõe o àtt.

24,XI da Constituição, é preciso havet, nos Estados-membros, o cârgo de Of,cial de

Justiça. Esse é o pressuposto tanto lógrco quanto constitucional. Extinto o cargo, a

ptemissa segundo a qtal qualquet competência concottente setia exetcida está

esvaziada. Âo se extingut o caÍgo, e náo apenas realtzar alterações em sua Íoupagem,

o que se faz é incursionâr, com grande ptofundidade, no próprio Direito Ptocessual.

3.19. Segundo o inciso I do att. 22 da Constituição, compete privativamente à União

legislar sobte dfueito civil, penal, pÍocessual e do trabalho. A competência concoÍrente

da União, Estados e o Distrito Federal, prevista no inciso XI do aft. 24, é apenas

sobte "procedimentos em matéÍra pto ces sual".

3.20. Constitü parte das atibuições do Oficial de Justiça, a rcahzaçáo de

procedimentos em màtétla processual. Todavia, o cargo em si, e tudo o que ele

ÍepÍesenta paÍà a efetividade da justiça, não se resume a esses procedimentos, pois

abrange um tobusto plexo de atividades de natureza essencialmente ptocessual, Íazáo

pela qual os Estados, apesar de serem dotados de competê.ncia para iegislar sobre

procedimentos em matéfla, processual, náo as detém para extinguir o catgo, medida

que ptecisa de lei fedetal de abtangência nacional capaz de, hatmontzando todas as

legislações pertinentes (CPC, CPP, CLT...), fazê-lo nos teÍmos constitucionais.

3.21. São mútas as aúibúções do Oficial deJustiça.

3.22. Incumbe-lhe fazer pessoalmeflte as ptisões, capturas, ltscahzações de pdsão

domiciliat (mediante expedição de mandados de verificaçáo), buscas e apteensões de

insffumentos ou objetos que constituam corpo de delito (art.241do CPP), buscas e

14
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apreensões de pessoas e coisas, conduções coercitivas, teintegtações de posse,

imissões de posse, ordens judiciais para afastamento do lar (art.22,II, Lei

11.340/2006), em decotrência do cumptimento de medidas protetivas de urgôncia

previstas naLeiFederal n" 11.340/2006,que trouxe importantes alterações no Código

Penal Brasileiro, especialmente com o fito de ptoteget as mulheres que se encontÍam

em situação de violência doméstica no âmbito famlltar (art.7",Let 11.340/2006)12,

cujo descumprimento, por paÍte do ofensot, pode ensejat a dectetação de sua ptisãcr

preventiva (art.20,LeL11.340/2006)13, despejos coetcitivos, consttições patdmoniais

(como penhoras, aÍrestos e sequestros de bens), entÍe ouúos.

3.23. Nesse sentido, Gerges Nary diz: "imprescindívelparu o tegular andamento dos

pÍocessos judiciais, é, pois, a figura do OÍicial deJustiça, na medida em que o exercício

<le seu mister corresponde à própria figuta do juz fora dos limites físicos do fórum."1a

3.24. É chssico o Parecer de Alfredo Buzatá a.o aÍtotar o seguinte: "Do poder de

cettificat se diz que está ínsito na autotidade suprema do Estado. Quem o exetce não

12 r\rt. 7" São formas de violência doméstica e familiar coÍltra â mulher, efltte outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;
II - a violência psicológ.ica, entendida como qualquer conduta que the cause dano emocional e diminuição da

autoestirna ou que the prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlat suas

ações, comportâmentos, creflças e decisões, mediante àfi:leàçà, constrangimento, humilhação, manipulação,

isolamcnto, vigilância coflstânte, perseguição col'tttrfrlaz, insulto, chantagem, violação de sua intimldade,

udic,tlaização, exploração e limitacão do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que the cause prejúzo à

saúde psicológrca e à autodeterminação; (Redação dada pela Let n" 1.3.772, de 2018)

III - a violência sexuai, entendida como qualquet conduta que â constrâÍrja a presenciat, â mânteÍ ou a participar
c1e relaçâo sexual não desejada, mediante intirrridação, ameâça, coação ou uso da força; que a induza a

comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método

contraceptivo ou que a force ao rnatrjmônio, à gravidez, ao aborto ou à prostifuição, mediante coaçào,

chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que conírgure Íetenção, subtração, destruição

parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou
recuÍsos econômicos, inclündo os destinados a saúsfazer suas necessidades;

\r - a violência moral, entendida como qualquer conduta que conf,gure ca1únia, difamação ou injúria.
13 ;\rt. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberâ a prisão preventiva do

agÍessoÍ, decretada pelo jü2, de oficio, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação da

autonclade policial. Parágrafo írnico. O )utz poderâ revogâr a prisão preventiva se, Íro cuÍso do processo,

veriÍicar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretáJa, se sobrevierem razôes que a

iustifiqucm.
t+ (Oficial deJustiça, Teoria ePrâica. Gerges Nary NÀRY,1,974,p.16). Leud 9" edição Reüsta e Atualizada.
Livtaria e Editora Universitária de Direito.

15
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é servidot de condição subaiterra. Ê um ótgão de fé pública, cujas certidões

asseguram o desenvolvimeflto tegular e normal do ptocesso."

3.25. O judsta ptossegue: "Só se dá poder de certificaste, inetente à fé púbüca, a

caÍgo de grande relevância. Não se lhe empresta a qualquer Órgão Burocrático, pois

a fé pública é bem jurídico que mereceu até a tutela penal do Estado. Tudo isso tevela

a magnitucl e da fe pública, magnitude que não deixa de tefletir-se nos cargos e pessoas

que a possui, tal como acofl.tece com o Oficial de Justiça".ts

3.26. O Oficial de Justiça, diversamente do que ocoÍÍe com todos os demais

servidotes públicos do Podet Judiciário, externahza um dos mais relevantes poderes

estatais, que é a fé púbiica conferida nã,o só a documentos, mas a fatos que setão

teputados como hígidos peio Poder Judiciádo, gerando efeitos muitas vezes seveÍos

sobre os paticulates. Nesse poflto, apenas o magistrado tem poder maiot.

3.27. Segundo o inciso II do art. 19 da Constituiçào,"évedado à União, aos Estados,

ao Distrito Fedetal e aos Municípios recusâr fé aos documentos públicos". O Oficial

de Justiça confete fé a documentos públicos e â fatos no âmbito do Judiciário.

3.28. No processo penal, o afi.355, § 2" do CPP dispõe: "Certificado pelo oficial de

justiça que o téu se oculta pan nã"o set citado, ^ prccatóna serâ imediatamente

devolvida, pàr^ o fim ptevisto no att. 362".

3.29. Consta ainda: "o oficial de justiça farâ o pregão, cettificando a diligência nos

autos" (att. 463, § 1"). Pot frm, "o julgamento serâ teaLtzado mesmo na hipótese de a

testemunha nào ser eÍrcontÍada no iocal indicado, se assim fot cetificado pot oficial

de justiça" (art.46L, § 2" do CPP).

15 Parecer de: BUZAID, Alfredo. "Catreira de Of,cial deJustiça". In: NERY, Gerges. São Paulo: Leud, 2000.
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24.1,1.201,0), havendo presunção "jutis tantum" de vetacidade dos atos pot eles

ptaticados (HC 80481, Min. Celso de Mello, 2^'1",DJe7.1,0.201.3).

3.31. É qr. os atos dos Oficiais deJustiçatraduzem. segundo o ministro Celso de

Mel1o, "formalmanifestação do próprio Estado". E anemata: "O Código de Processo

Penal, após estabelecet a disciplina das intimações, deferiu ao Serventuâno deJustiça

a atttbvtçáo de proceder a sua realtzação, certificando nos autos o resultado de suas

diligências processuais" (HC 681.71, Min. Celso de Mello, 1'T, DJ 8.3.91).

3.32. Exatamente poÍ essa singularidade, não se é possível colocar a extinção do

cargo Í1o comâfldo constante do att. 96 da Constitúção Federal. Â extinção desse

cargo, de maneira disfuncional, com cada Estado fazendo ao seu modo, compromete

comandos constitucionais voltados a assegurar a efettvrdade da justiça, por meio da

utilidade do ptocesso,razáo pela qual aprípría Constituição deu à União, e apenâs

ela, a competência prvatl-vz- para legislar sobre Direito Processual.

3.33. Â efetiüdade do processo também estârcgrada pelo CPC, quando, em seu art.

6, dtz: "Todos os sujeitos do processo devem coopeÍar entre si paÍa que se obtenha,

em tempo razoâvel, decisão de mérito justa e efetfva".

3.34. Â ptestação jurisdicional náo se esgota com a proclamação do resultado de um

julgamento, muito menos com a publicação do acórdáo ou decisão. O enforcerzterut

ultedor decotre do reconhecimento de que hâuma dimensão física no cumptimento

da decisão judicial. E onde entrâ o cargo de Oficial de Justiça, não metamente um

servidot público que assumapara si as vezes de executar de medidas ou mandados.

3.35. Segundo o art.34,VI da Constitúçáo,"aUnião não intervirá nos Estados Ílem

no Distrito Federal, exceto p^r^ pro-ver â execução de (...) decisão judicial". A

execução de uma decisão judicial é de tal monta impotante pan 
^ 

respeitabilidade do
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sistema de jusuça que a União pode intervir nos Estados ou no Disttito F-ederal para

pÍoveÍ a execução de uma decisão. É a medida extrema quando o Oficial de Justiça,

em sua preseriça necessátia, não bastou para,fi:.a;fltet hígtdo o cumprimento da decisão.

3.36. O art.35, IV, determina que o Estado não intervirá em seus Municípios, Írem

a União nos Municípios locali zadosem Território Fedetal, exceto quando o Tribunal

de Justiça prover a Íepresentaçã,o part"prover a execução de decisão judicial".

3.37. A Constituição qualifica como crime de tesponsabilidade do Presidente da

República o ato que atente conüz o cumprimento das decisões judiciais (art. 85, VII).

3.3S. Cabe também aos Estados respeitat as leis federais, consoante o ar'.34,VI da

Constituição, que diz que aUntáo não intervitá nos Estados nem no Disttito Federal,

exceto para"ptoveÍ a execução de lei federal".

4. O subsistema normativo fedetal do Oficial de Justiça, vinculante aos

Estados, por consubstanciar Direito Processual, não meros procedimentos

4.1,. O art. 22,I da Constituição outorga pdvativamente à União a competência

palra legislar sobre Diteito Ptocessual, em seus múltiplos campos matetiais.

Cumprindo essa determinaçáo, a Urttão tem aprovado leis, a pmttt do Congtesso

Nacional, que taÍrto regram o Oficial de Justiça, como implementam atribúções ao

cargo, em todas as suas singularidades, num movimento do pacto federativo conúâ o

qual os Estados-membros não podem impor qualquer tipo de deslealdade.

4.2. A Lei n" 11.416/2006, por exemplo, dispõe sobte as Cateiras dos Servidores

do PodetJudiciário da União. Eis o seu att.4":

"Att. 4 As atdbúções dos câÍgos serão descritas em tegulamento, observado

seguinte:
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I - Canera de Ânaltsta Judrciário: atrvidades de planejamento; organizaçáo;

cootdenação; supervisão técnica; âssessoramento; estudo; pesqüsa; elaboração de

laudos, paÍeceÍes ou infotmações e execução de tarefas de elevado grau de

complexidade;

II - Carreira de Técnico Judiciário: execução de tarefas de suporte técnico e

administrativo;

III - Careira de AuxiliarJudiciádo: atividades básicas de apoio operacional.

§ 1" Os ocupantes do catgo de AnalistaJuüciário - âtea judrctâna cujas atribuições

estejam rel*cionadas com a execução de mandados e atos processuais de natureza

extema, na forma estabelecida pela legislação processual civil, penal, trabalhista e

demais leis especiais, setão enquadtados na especialidade de Oficial de Justiça

Avaliador Federal.".

4.3. Se a lei ackna se volta para os Oficiais deJustiça da União, o Capítulo III do

Código de Ptocesso Civil cuida "Dos auxiliares daJustiça", em sentido geral, aphcáwel

a todo o sistema de justiça. O art.149 inclui, nessa categorta, "o oficial de justiça".

4.4. O art. 1.50 atela os ofícios de justiça à quantidade de júzo: "Em cada j:uízo

haverâ um ou mais oficios de justiça, cwjas atribúções serão determinadas pelas

normâs de orgarnzação judiciâtta". O art. 151: "Em cada comàtca, seção ou subseção

jrtücrâriahaverâ, no mínimo, tantos oficiais de yustiça quantos sejam os júzos".

4.5. O art.154 do mesmo CPC dispõe sobte as incumbências do o{rcial de justiça:

"Art. l54.Incumbe ao o{rcíal de justiça;

I - fazer pessoalmente citações, ptisões, penhotas, aÍÍestos e demais cliligências

próprias do seu oficio, sempte que possível na presença de 2 (duas) testemunhas,

certifi.cando no mandado o ocorddo, com menção aolugar, ao üa e àhora;

II - executar as ordens do iúz a que estivet subordinado;

III - enttegar o mandado em caftôúo após seu cumprimento;

IV - auxiliar o jurz na manutençáo da ordem;

V - efetuar avaliações, quando fot o casol
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YI - certtficar, em mandado, proposta de autocomposição apresentada por qualquer

das pattes, na ocasião de reahzaçáo de ato de comunicação que lhe couber.

Parâgrafo único. CertiÍicada â pÍoposta de autocomposição prevista no inciso VI,

o luiz otdenatâ a intimação da parte conúárta para mantfestâÍ-se, no prazo de 5

(cinco) dias, sem prc)uízo do andamento regular do ptocesso, entendendo-se o

silêncio como Íecusa."

4.6. O CPC dispõe que "não se farâ cltàção quando se verificar que o citando é

mentalmente tncàpàz ou está impossibilitado de recebê-la". Todavia, o dispositivo

determina que compete ao oficial de justiça descrevet e cetificar minuciosameflte a

ocottência (art.245, § 1").

4.7. O art. 249 "a citacâo será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses

previstas neste Código ou em lei, ou quando frusffada a cttaçào pelo coreio".

4.8. O CPC regÍa no detalhe os elementos do mandado que o Oficial cumpdtá:

"Lrt.250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumpdr conterâ:

I - os nomes do autot e do citando e seus respectivos domicílios ou residências;

II - a finaüdade da cítaçã.o, com todas as especificações constantes da petição inicial,

bem como amençáo doptazo para contestat, sob pena de revelia, ou pârâ embatgar

a execução;

III - a apbcaçáo de sanção p^rà o caso de descumpdmento da otdem, se houver;

fV - se foÍ o caso, a inttmaçào do citando pâÍâ comparece\ acompanltado de

advogado ou de defensor público, à audiência de conciliação ou de mediação, com

a menção do dia, daltora e do lugar do comparecimento;

Y - a côpra da petição inicial, do despacho ou da decisão que deferir tutela

provisória;

VI - a assinatura do esctivão ou do chefe de secretaria e a declatação de que o

subscreve por otdem do jt;iz."

4.9. O ptóptio ato de citar alguém é vinculado por lei fedetal. O art. 251 üz
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"Art.251..lncumbe ao oficial de jusüça procurar o citando e, onde o encofltÍaÍ,

citâ-lo

I - lendo-lhe omandado e entregândo-lhe aconúafé;

II - potando por fé se recebeu ou Íecusou a contnfé;

III - obtendo a nota de ciente ou cettificando que o citando náo a apôs no

mandado."

4.1,0. Então, o art. 252: "Quando, por 2 vezes, o ofrcial de justiça houver procurado

o citando em seu domicílio ou residência sem o encontÍa4 devetâ, havendo suspeita

de ocultação, intimar qualquer pessoa da familta ou, em sua falta, qualquer vizinho de

que, no dia útil imediato, voltarâ a fim de efetuar a citaçáo, nahora que designar".16

4.1,1,. O Oficial é o único sewentuátio da justiça dotado do poder conferido pelo

CPC pan efetuar "atos executivos". Diz o art. 255: "Nas comarcas conúguas de fácil

comunicação e nas que se situem na mesma região metropolitàna, o oficial de justiça

poderá efetuar, em qualquer delas, citações, intimações, notificações, penhoras e

quaisquer outÍos atos executivos".l7 Novamente, a sua atribúção, nesse particular,

conferida pot lei federal, é próxima do magistrado, absolutamente distante, portanto,

das atdbúções de quaisquet outros serventuários da justiça.

4.1.2. O aresto é mais uma função singular. Eis:

"fufi. 829. O executado será citado para pagàÍ a dtvída no pÍazo de 3 (três) dias,

contado da cítaçáo.

16 t\rt.253. § 1" Se o citando não estiver presente, o ohciai de justiça proauará, informar-se das razões da
ansência, dando por feita a citaçào, ainda que o citando se tenha ocr-rltado em outÍâ cor:r,aÍca, seção ou subseção
judiciárias. § 3" Da certidão da ocorrência, o ohcial de justiça delxará contrafé com qualquer pessoa da íamíha
ou vizilho, conforme o câso, declarando lhe o nome. § 4" O ohcial de justiça fará constâr do mandado a

ach,ertêtcia de que será nomeado curador especial se houver tevelia.
t7 Art.782. Nãoclispondoaieidemododiverso,o juizdeterminaráosatosexecutivos,eooficialde justiçaos
cumprirá. § 1' O oficial de justiça poderá cumprir os âtos executivos determinados pelo jüz também nas
comaÍcas contíguas, de fácil comunicação, e ras que se situem na mesma região metropoütana.
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§ 1" Do mandado de citação constatão, também, a ordem de peúora e a avahzçáo

â seÍem cumpddas pelo oficial de justiça tão logo verif,cado o não pagameflto Ílo

pÍ^zo assinalado, de tudo lavrando-se âuto, com intimação do executado.

Att. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executâdo,anestar-lhe-âtantos bens

quantos bastem pata gznntst a execução.

§ 1" Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do aresto, o oÍicial de justiça procwarâ

o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação,

rczltzatâ a citaçã.o com hora certa, cettificando potmenodzadamente o ocoÍrido."

4.13. Quando não eflcoritÍar bens penhotáveis, independentemente de

determinação judicial expressa, o Oficial deJustiça descreverá na certidão os bens que

guarnecem a residência ou o estabeiecimento do executado, quando este fot pessoa

lwdtca (art. 836, § 1").

4.1,4. Quanto à penhora, mais uma atribuição singular, o àrt.846 do CPC diz: "Se o

executado fechar âs portâs da casa a fm de obstar a penhota dos bens, o oficial de

justiça comunicatâ o fato ao j,iz, solicitando-lhe otdem de arombameflto". E mais:

"Lfi.872. A avahaçáo realtzada pelo oficial de jusüça constarâ de vistoda e de laudo

anexados ao àuto de penhora ou, em caso de pencia rcaltzada pot avaliador, de

laudo apresentado no prazo {ixado pelo juiz, devendo-se, em qualquer hipótese,

especificar:

I - os bens, com âs suas cafacterísticas, e o estado em que se eÍrcontÍâm;

II - o valor dos bens."

4.15. Está claro que o CPC constitui uma lei federal vinculante a todos os Tribunais

de Justiça e que, em seu coÍpo, disciplina meticulosamente um plexo tobusto de

atividades eÍrtregues ao Oficial de Justiça, que pÍessupõe, como não poderia deixar de

ser, a existência desse cafgo, tazão pela qual não podem, os Estados, em grave desafio

ao pacto fedetativo estabelecido poÍ meio da reparlçáo constitucional de

competências legislativas em razã.o da matêna. desmantelar o catgo colocando em seu
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Iugar servidores cu;a tessitura insutucional em nadattaz â Íoupâgem normativa única

e exclusiva estabelecidà por leis federais quanto ao O{iciai deJustiça.

4.16. E não é apenas o CPC. Segundo o art. 466, § 2" do Código de Processo Penal,

referindo-s e ao 1itrt, "a incomunicabilidade será certtficada nos autos pelo oficial de

justiça", razáo pela qual o STF firmou que, quanto à incomunicabi[dade dos jurados,

é desnecessátio que ela seja absoluta, "especialmente quando hâ cetidão de

incomunicabilidade de jutados fitmada por oficiais de justiça, que têm fé pública e

gozàÍyt de ptesunçáo rclattva de veracidade".ls

4.1,7. Àpenas o Oficial de Justiça pode conduzir testemunha regulaÍmente intimada

que deixe de compareceÍ sem motivo justiÍicado, inclusive conferindo-se, âo Oficial,

a possibilidade de solicitar "o auxílio da força pública" (art.218).1e

4.1,8. O CPP é taxattvo ao se valer do Oficial de Justiça e do plexo de funções que

o reveste como elemento essencial do ptóptio processo penal e, por via de

consequência, do cumptimento da decisão condenatórta. Eis ttansctição abaixo:

"y''rt.357. São tequisitos da citação por mandado:

I - leitura do mandado ao citando pelo oÍicial e entÍegâ da contlraf{ na qual se

mencionarão dia e hora da citação;

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contafé. e sua aceitação ou

Íecusa."

4.19. Indo adiante,diz que, "vetiÍicando que o téu se oculta paranáo ser citado, o

oficial de justiça certtficarâ a ocortência e ptocederâ à cttaçáo com hora ceÍta, fl
forma estabelecida nos arts.227 a229 do CPC/73" (art.362).

4.20. Àinda: "O edital serâ afsado à pota do edifício onde funcionar o lrazo e serâ

publicado pela imprensa, onde houvet, devendo a aftxaçáo ser cettificada pelo oficial

18 ÀO 1047 ED, Min. Joaquim Barbosa, Pleno, DJe 6.3.2009.
1e -\rt.218. Se, regularmente intiraada, a testemunha deixar de compâreceÍ sem motivo justihcado, o iuiz poderá
reqúsitar à autoridade policial a sua apresentação ou cleterminar seja conduzida por ofrcial de lustiça, que poderá
solicitat o auxílio da força pública.
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que â uvet feito e a pubiicação ptovada pot exemplar do jomal ou cerudão do

esctivão, da qual conste a pâgtna do jotnal com a data da publicação".2o

4.21,. Esses dispositivos mantêm ínttr-:-la relaçáo com o inciso LXII do art. 5" da

Constituição, segundo o qual "a prisào de qualquer pessoa e o local onde se encontre

serão comunicados imediatamente ao júz competente e àfamüz do pteso ou à pessoa

por ele indicada". Ou seja, a Constitüção detetmina a comuntcaçáo da ptisão e o CPP

o faz, atuando no piano inftaconstitucional com o supoÍte do Oficial de Justiça.

4.22. Toda sentença apenas se apetfeiçoa com a inttmaçáo a seu Íespeito. Âbaixo, a

ttanscrição completa do art.392 do CPP:

"Art. 392. A intimação da sentença será feita:

()

III - ao defensor constitr-rído pelo réu, se este, aftançâvel, ou não, a tnftaçáo,

expedido o mandado de prisão, não tiver sido encontrado, e assim o certificar o

oírcial de justiça;

lV - mediante edital, Í1os casos do no II, se o réu e o defensor que houver

constituído não forem enconftados, e assim o certificar o oficial de jusuça;

V - mediante edital, nos casos do no III, se o defensor que o réu houver constituído

também não for encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça;

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído defensor, não for encontrado,

e assim o certificar o oficial de justiça."

4.23. Quanto ao 1írtpopular, o art. 487 do CPP dtz: "Para âsseguÍar o sigilo do voto,

o oficial de justiça recolhetá em urnâs separadas as cédulas correspondefltes aos votos

e as não uttltzadas". Já a Constituição, íro seu att. 5",XXXVIII, dispõe: "é teconhecida

a instituição do jud, com a otgaruzaçào que lhe der a lei, assegurados: a) a plenitude

de defesa; b) o sigilo dâs votações; c) a sobetania dos vetedictos; d) a competência

para o julgamento dos ctimes dolosos cofltÍa avtda".

zt) Art. 365, parágrafo írnico.
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4.24. Âlguns comandos do CPP chegam z equipzrtt o poder rc dz autoridade

policial. O art. 7 63 dtz: "Se estiver solto o internando, expedir-s e-â mandado de

c ptvra, que será cumprido por oficial de jusuça ou poÍ autoridade policial".

4.25. No processo penal, se, regularmente intimada, a testemunha deixat de

compaÍecer sem motivo justificado , o ittz poderá requisitar à autoddade policial a sua

aptesentação ou detetminar seja conduzidapor oficial de justiça, que podetá so]icitat

o auxílio da força pública (art..218 do CPP;.zt

4.26. Ou seja, as regras ptocessuais vinculantes e âs attibuições do Oficial deJustiça

são robustas demais para que possam, os Estados, invocando â suâ autonomia - como

se ilhas fossem -extinguir esse cargo: eue, como se viu, teclama, a partu da

Constituiçã.o e da legislação infraconstitucional, uma conformaçáo notmativa prôpna,

exclusiva e diferenciada de todos os demais servidotes do PodetJudiciário.

4.27. E há muito mais. As funções do Oficial deJustiça peÍante aJustiça do Trabalho

também estão previstas em lei de abrangêncta nacíonal, a CIIT. Eis comando central:

"Art. 721 - Incumbe aos O{iciais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores da

Justrça do '1-rabalho a reabzaçáo dos atos decortentes da execução dos julgados das

Juntas de Conciliação e JulgameÍrto e dos Tribunais Regronais do Trabalho, que

lhes fotem cometidos pelos respectivos Presidentes.

§ 1" Para efeito de distribuição dos referidos atos, czda Oficial de Justiça ou O{icial

de Justiça Avaliadot fitncionarâ perânte uma Junta cle Cc.nciliação e Julgamento,

salvo quando da existência, nos Tribunais Regionais do Ttabalho, de órgão

específico, destinado à distribúção de mandados judiciais.

§ 2" Nas localidades onde houver mais de uma Junta, respeitado o disposto no

parâgrafo anterior, a atribuição paru o cumprimento do ato deprecado ao OÍicial de

Justiça ou Oficial deJustiça Avaüador será ttansferida a ouúo Ofrcial, sempre que,

21 Se estivet solto o intemando, expedit se-á mandado de captuta, que setá cumpddo por oficial de justiça ou
por autoridade poücial (art.763 do CPP).
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após o decutso de 9 (nove) dias, sem razões que o lusufiquem, não tiver sido

cumprido o âto, sujeitando-se o selventuário às penalidades da lei.

§ 3" No caso de avaltaçào, terâ o Oficial de Justiça Âvaliador, para cumprimento do

ato, o prazo previsto no at. BBB.

§ 4" É facultado aos Ptesidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho cometer a

qualquer Ohcial de Justrça ou O{iciai de Justiça Âvaliadot a rcahzaçào dos atos de

execução das decisões clêsses Tribunais.

§ 5" Na falta ou impedrmento do Oficial de Justiça ou Oficial de Justrça Âvaliador,

o Presidente da Junta poderá aüibuir a reahzaçào do ato a qualquer serventuário."

4.28. Vê-se, portanto, que toda a confotmação legislativa do Oficial de Justiça está

consolidada em leis federais disciplinadoras tanto do ptocesso penal, como do

processo civil e, atnda, do processo do tabaiho. Â extinção do cargo pelos Estados é

uma grave violação ao art. 22, X da Constituição Federal, que entregou à União a

competêrrctaprvati-va para legislar sobre Direito Processual. Isso porque, âo contrário

de teavaliar suas atribuições, o que a extinção faz é acabar com o própdo pÍessuposto

de validade de todas essas leis infraconstitucionais processuais.

5. Oficiais de Justiça enquanto garaíúias institucionais da prestação

iurisdicional efetiva e da utilidade do processo

5.1. Parece claro, da leituta conjunta da Constituição e da legislação

infraconstitucional fedetal aqut citada, que existe, no Brasil, um consistente sistema

normativo voltado parà à realtzaçã"o da justiça por meio da utilidade do ptocesso,

tendo-se confetido grâves responsabilidades ao caÍgo de Oficial de Justiça,

confedndo-lhe um plexo de atdbuições indelegáveis, intransponíveis e singulaÍes, que,

no desenho institucional do Judiciátio, estão próximas apenas das entregues ao juiz.

5.2. E o que se chama de "garàntJa institucional", ou seja, um sistema

constitucional de proteção à efetividade da justiça combinado com uÍn sistema

processual assegurador da utilidade do processo.22

22 Att. 1,7 do CPC: "Para postr-rlar ern lÁzo é necessário ter interesse e legrtirnidade".

26

G.
€
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5.3. Sobre o insututo da gatantta insutuctonal, Paulo Bonavides leciona que estâ

coresponde à "proteção que a Constitúção confete a algumas institüções, cuja

importância é fundamental pan a sociedade, bem como a ceÍtos direitos

fundamentais ptovidos de um componente institucionai que os caractetrza".23

5.4. Já I{aus Stern ensina que "detetminadas instituições jurídicas devem set

tesguatdadas de uma supressão ou ofensa ao seu conteúdo essencial ou esfeta

medulat, por parte do Estado, sobtetudo do legislador".24

5.5. Â discussão Íro presente pârecet não cuida do apetfeiçoamento do cargo de

Oficial de Justiça, muito menos a sua reconfotmaçáo à luz da contempoÍaneidade.

Não se está discutindo o podet dos Estados de modelatem seus cârgos à luz de suas

necessidades. Nada disso. O que se discute é se pode, um Estado, a despeito da

Constituição e de toda a legislação infraconstitucional vigente, que consid era 
^

existência do OÍicial de Justiça para que, por meio dele, tanto hala efetrvidade à

ptestação jurisdicional como utilidade no processo, acabar com o cargo, extingui-lo,

destrú-lo, colocando, em seu lugat, um sercidor público ocupaflte de um outÍo cargo.

5.6. Agaranaainstitucionalatua, segundo G. Anschütz,"de modo absoluto e com

toda a força da pÍoteção constitucional contra uma total supressão ou também apenas

cofltra uma lesão ao mínimo claqúlo que the peúaz a essência".25

5.7. É, .o-o anotou Catl Schmitt, uma "ptoteção quaüficada", ou "ptoibições

dirigidas ao Legislativo paÍànã,o ultrapassaÍ na organtzação do instituto aqueles limites

extremos, além dos quais o instituto como tal setia aniquilado ou desnaturado".26

5.8. O reconhecimento de que o caÍgo de Oficial de Justiça, tal como tegtado no

Btasil, constitú uma gaÍl.núa institucional à ptoptia efetividade da prestação

jurisdicional e à utilidade do processo, impõe admitir que não podem, os Estados, por

meio dos seus Tribunais de Justiça, invocando o àrt. 96 da Constituição Federal,

23 Bonavides, Paulo. Curso cle l)ireito Constitucionai. São Paulo: Malheiros, 15'Edição, p. 537.
2a Bonavides, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Maiheiros, 15^ Edição, p. 539.
25 Bonavides, Paulo. Curso de Direito Constirucional. São Paulo: Malheiros, 15" Edição, p 540.
26 Bonavides, Paulo. Curso de Direito Constitucionai. São Paulo: Malheiros, 15" Eüção, p. 541

<_---------
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supdmit ou mutilat esse instituto, devendo ser pÍesetvado invariavelmente o mírumo

de substantividade ou essencialidade, "aquele cerne que não deve ser atingido nem

violado, poÍquanto se tal acontece, implicanaiâ o perecimento do ente prote$do".zt

5.9. Du a conclusão de Paulo Bonavides: "A gararrtia institucional simplesmente

pode impedir e impedirá que uma modificaçáo, erosão, dano, desnaturação, quebra,

aranhào, resttição, esvazíamento, abuso e lesão da institúção sejam equivalentes a

sua destruição completa e existencial".2s

6. A disposição do Congresso Nacional de, reconhecendo a competência

da União para legislat sobre o núcleo essencial do cargo de Oficial de Justiça,

seguir assegurando a existência dessa gaturúia institucional essencial tanto à

efetividade da ptestação jurisdicional como da utilidade do processo

6.1,. O embate eÍrtre o vâsto arrrpato jurídico ao Oficial de Justiça, envolvendo a

Constituição e notmas fedetais ptocessuais, e, do outro lado, a invocada autonomia

dos Estados p^ra extinguir esses cargos, fez com que o Congresso Nacional2e, podet

político da União, teagisse em favot da pteservaçáo de tão distinta canera.

6.2. Exemplo é a tamttaçáo, na Càmara dos Deputados, da PÍoposta de Emenda

Constitucional n" 41.4, de 2014, cujo objeto é o de inclúr na Constituição Federal

norma que define os Ànalistas Judiciários - Execução de Mandados entÍe os

pro fis sionais "es senciais ao funcionamento da Justiça".

6.3. A taxatividade de algo cuja teleologia já se encontÍàr' Constituição serve para

evltar ptâttcas ptedatótias contra direitos ou garanias. Com a aprovação da proposta,

essa classe de servidoÍes toÍna-se expressamente "carreuaapica do Estado".

6.4. z\ PE,C 41,4/201,4, acrescenta o 
^rt. 

135-À e Seção IV ao Capítulo IV, "Das

frunções Essenciais àJustiça", cuja redaçào toÍnar-se-ia a seguinte:

27 Bonavides, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Àtlalheiros, 15" Edição, p. 542.
28 Bonavides, Pauio. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Maiheiros, 15'Edição, p.542.
2e À Lei f 13.1.57 / 2015, instituin o üa 25 de março como Dia Nacional do OÍicial de Justiça.
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"Seção IV

DO OFICIAL DEJUSTIÇA

Âtt. 135-Â - O Oficial de Justiça é imprescinüvel para âsseguÍâr o regular

andamento dos processos judiciais e a tutela jurisdicional, nos limites da lei.

1" O ingtesso na catteira fat-se-â mediante concurso público de provas e títulos.

2". Será assegutada a estabiüdade após três anos de efetivo exercício mediante

av altaçào de des emp enho. "

6.5. São teações poiíticas da União - e não dos Estados-membros - à tentativa de

desmetecet, estigmatizat e desmantelat um cafgo que nasceu intrinsecamente ügado

à jurisdição efetiva, à utilidade do processo e, acima de tudo, da justiça.

7. Resposta ao quesito

Quesito: "É compatível com a Constituição Feder al a tntctattva legislativa de

estados-membtos no sentido de extinguir o cargo de oficial de justiça,

delegando suas funcões a outros servidotes do PodetJudiciário?"

Resposta: Não! O Oficial de Justiça é a dimensão concreta da efetividade da

prestação jurisdicional assegutada pela Constitüção Federal, e se pÍesta a

conferit utilidade ao processo, de modo que a exúpação dessa relevante figura

do sistema de justiça btasileiro por meio de leis estaduais é inconstitucional,

maculando aprôpra competêflcta dalJntáo para dispor sobte temas de Direito

Processual, coÍ]soante o aÍt. 22,X da Consti.tuição. Essa conclusão se rea{lrma

pela presença de múltiplas legislações ptocessuais fedetais que ÍegÍâm as

atdbúções do Oficial de Justiça, de modo que a extinção do càrgo,

pressuposto lógico para a reahzaçáo dessas inúmeras normas, equivaletia à

etosão do ptópdo sistema normativo federal ptocessual, numa postuta de

deslealdade fedetativa por parte dos Estados que desafia as competências

constitucionalmente confetidas aos entes da fedetação em tazào da matérta.
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8. FECHO

É o m".l parccüjurídico, salvo melh or júzo.

OÂB/DF'22.941

30 Doutor ern Direito Constilucional (PUC/ SP), Professor cla Faculclade de Direito do Instituto Brasilie,se deDireito Público - iDP, tendo^gaflhadu,.rn 2015, a bolsa de pós-doutorado vice-Chance/lor Fe//ouship, daUniversidade de Pretoria, ,r" Áf.i., do Sul. Foi assessor estrangeiro da Corte Constitucional su_1-africana, em
?019,: da vice presidê,cia da suprema corte de Israel, em 20i9]presidiu o comitê para Relações cor, a Áfricodo sul' do conselho Federal 

$a 
oÀB, tendo ganhado o Troféu de Mérito da Âdvocacia Rayrn,ndo Faoro.Membro da InÍemaÍiona/ AsociaÍion of contÍitariína/ Izu, (LACL),Membro consultor da comissão de Estudosconstitucionais do conselho Federàl da oÀB e Membro do bentro Brasileiro de Esrudos constirucionais -CBEC' Sua tese de doutorado, "direito à f"L.id"d"", tem sido utiüzada pelo STF em leadingcares guee.volvem

diteitos fundamentais. Integta o esctitório §res Britto Consuitoria Ju.íài., " 
Àdvocacia.


